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A realização de venda de mercadorias pela internet já é uma realidade no Brasil que, naturalmente, ganhou maior tração
nos últimos anos, sobretudo por conta do isolamento social em decorrência da pandemia.

Seguindo a tendência de crescimento, o ecossistema como um todo

vem se desenvolvendo a cada dia e novos modelos de negócio surgem com o objetivo de atender às demandas do
consumidor e, ao final, lhe oferecer a melhor experiência de compra possível.

Nesse sentido, a figura do "operador logístico" passou a exercer papel fundamental para o mercado, seja para oferecer
maior agilidade com a entrega dos produtos adquiridos, seja para viabilizar que pequenos e médios empreendedores
possam armazenar (ainda que temporariamente) os seus respectivos estoques.

Embora existissem tais iniciativas, sob a ótica fiscal, apenas alguns Estados haviam reconhecido tal modelo operacional,
que se difere do tradicional Armazém Geral e do Depósito Fechado, figuras já previstas em nosso ordenamento jurídico
há tempos (vide previsão no Convênio ICM s/nº de 1970).

Com o objetivo de conferir maior uniformidade normativa, o Confaz editou o Ajuste Sinief nº 35/2022, que definiu não só
o conceito de Operador Logístico, como também o regramento fiscal a ser adotado para a remessa e retorno (físico ou
simbólico) dos bens.

A norma, que passará a produzir efeitos a partir de novembro, prevê a mecânica de emissão dos documentos fiscais no
que diz respeito a preenchimento de campos específicos e indicação de códigos CFOPs. Além disso, os aspectos abaixo
merecem especial atenção.

A delimitação da atuação – A norma estabeleceu que será considerado operador logístico o estabelecimento que se
dedica à: guarda, conservação, movimentação e gestão de estoque de terceiros, contribuintes ou não do ICMS, a depender
da regra que será definida por cada unidade da federação e; prestação de serviço de transporte das referidas mercadorias.

Indicação do sujeito ativo para cobrança do ICMS, em se tratando de operações interestaduais que evolvam mais
de um estado – Nesse caso, a norma estabeleceu que "quando o destino final da mercadoria, bem ou serviço ocorrer em
unidade federada diferente daquela em que estiver domiciliado ou estabelecido o adquirente ou o tomador, considerar-
se-á unidade federada de destino aquela onde ocorrer efetivamente a entrada física da mercadoria ou bem ou o fim da
prestação do serviço".

Cadastro – Sob a ótica do operador logístico, o ajuste estabeleceu que o player deve realizar o cadastro perante o estado
onde operar, mas o dispensou de emitir documentos fiscais, salvo se houver prestação de serviço de transporte.
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Nesta hipótese, haverá a regular incidência do ICMS e o dever de cumprimento das obrigações acessórias. Neste
particular, surge a possibilidade de se avaliar a conveniência de adoção da sistemática especial de tributação para o setor
de transporte.

Sob a ótica do depositante (contribuinte que opera no e-commerce), os estados foram autorizados a exigir que o player
possua I.E na unidade da federação do estabelecimento depositário, com endereço no local de armazenamento das
mercadorias.

Simplificação no momento da efetiva venda – Importante ressaltar que o Confaz se preocupou em permitir que o
contribuinte vendedor possa proceder à emissão do Danfe Simplificado — Etiqueta e o acondicionamento do Danfe no
interior da embalagem, pleitos antigos do mercado que otimizam muito o aspecto logístico de entrega e mitigam riscos de
furtos e roubos de carga, na medida em que os dados sobre o produto, valores etc. deixam de estar expostos.

É certo que o normativo recém editado revela avanço da legislação fiscal aplicável ao ecossistema do varejo, na medida
em que reduz a insegurança jurídica das operações quando envolvem mais de uma unidade da federação (o que é muito
comum) e evita a necessidade de realização de inúmeros pedidos de Regimes Especiais perante as Secretarias de Fazenda.

Por outro lado, é fundamental o acompanhamento das normas que serão editadas por cada Estado para correto
mapeamento das obrigações acessórias.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-nov-01/noronhae-nobrega-avanco-legislacao-fiscal-varejo-eletronico/
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